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ES-1=ADQ-DO-(:EARÁ
SECKET..fltI;-rn/f.FAZENDA

COllteru:-ÍosoA.t1minish'-atil!-a Trilnl;ttÍrio
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

Resoilução N° .....513 .../2005
Sessão: 1523 Ordinária de ] 1 de.agostod..e2005.
Processo de RecUl'so N°: 1/0805/2005
Auto de Infração N°: 2/200i00026
Recorrente: EMPRESA BRASIbEIRADE f:-QR.REIQS.E l=EbÉGRAFOS
Recorrido: Célula de Julgamento dei" Instância.
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

E.M.ENIA:..-IQ!1S.. - Transportcdc-.mercadoria dcsacomp~nhada
de documentação fiscaL Auto de Infração Procedente, lavrado com
esteÍf>-em-Pareeef'/pç;;[; 341'9+. Ge&liFmada a deeisã&ex~ em I"
instância. Artigos infringidos: 21, II, "c", 140 e 829 do Dec. n°
2..4..569/97(lliC.MS.J-. Peoalidade'. arL ] 23, IIL- "a: da..Lei n"
12.670/96. com nova redação dada pela Lei 13.418/03. Recurso
"olllolário conhecido. e.._uão.. p.roUdo.Prelimina.r.. ele- NI.Jlidade
rejeitada. Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRJO

Consta do Auto de hifraçà.D.-,.. wrado. c.an1I:a.a Empresa.. Brasileira- de Correio:~ e
Telégrafos - ECT:

"Transportar mercadoria sem documento .pscal. Fiscalizando na ECT,
constatamos a presença de OI volume de 85' 167960, contendo 357pulseiras de metal no
valor de RS 1.428,00 sem documentação fiscal tllotiJLadaALem confonuidade..10m °
parecer 34/99 da PGt.. e Nh' 07/99 da SÉ-'J<4Z-CE".

Base de Cálculo:
lCMS
Multa:

RS /.428,00
RS 242,76
RS 428.-/0
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Os autuantes indicam como dispositivo mfringído o artigo 140 e penalidade do
artigo J 23 111"a" da lei nO 12...670/96,. alterado pela I ei nO 13_4L8/03

Consta nos autos o Certificado de Guarda de Mercadorias n° 03/2005,

A autuada impugnaa-feito-fiscaL(Els_6 a 14).

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e submetido
a julgamento, na instância sin~[e.s.ulto.uJ)adecisãQ de ..PI:Qcedênc ia-du f'eita fiscal.

Nos autos, a juntada do recUJ'so voluntariamente interposto pelo autuado,
doravante I~ecorrente, ped.in.do- a-Nulidade. da.. p.mcedimeoto instaurado.,.-reforma,ndo a
decisão de primeira instância, decidindo-se pela Improcedência. I

O Parecer circunstanciado, de.Jayra_do._eminenle representante da..D...J:~r~doria
Geral do Estado sugere que o recurso seja conhecido e não provido, para confirmar a
decisão adotada na instância monocrática, sugerindo a.Erocedência da açãa.,fiscaL

É o relatório.

VOTO

('onsiderações.Preliminares

CONSiDERANDO QUE, na 6' Sessão Ordinária re.alízada no dia 15 de janeiro de
2.002, estiverem em pauta. para_julgamento.._ 05 'cin.c.~ pmcessos, tQdos...g.I4fundo
idêntica situação, os quais foram relatados pelo Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de
Brito;

CONS'IDERANDO QUE, esta. Câmara... ten decid~ p.ela unanimida<k ~, seus
membros pela procedência da autuação;

CONSIDERANDO QUE...-WLalJldida ,Sessão anteceden-maenl relata.L~Cans.eilheiro
Alfredo Rogério Gomes de Brito, e por terem, os seus processos, a mesma identidade com
os que me caberiam também efetuar Q relatQ .•.dado q:ue.comporta idêntica situação Jática e
legal, lanço mão do voto do nominado Conselheiro-Relator, o qual acompanhei, em votar,
nos seus respectivos processos.. para. que. sej.a., Q\'o.1a..- QJ.lfl-- proferiu,. apresenta~o em
Resolução que lida e aprovada, vai aqui anexado, servindo a este, por ser expressão de
minha concordância.

VO-TO-OO-REbAIOR

PeJas razões ac.ima exp~adot.o. o.vo.ta oo.Consclbcim.Alft:edo Rogério. G01lli:S.-dçBrito
para o presente processo, na fonna que vai a seguir delineada:

"No cnlomo do fato assinalado .Wl p.. p!QCCS:Sl1 e....o. p,md1J.to rcsuU.ant.c.iliLSessão de
Julgamento l/a Cámara do Conselho de Recursos Tributários), em cumprimento à Ifomla
regimental, intentamos guestiio de...ordem. e.nL p.rncc~ a...Presidência,. cOlll:.essão. de. vist.p rem
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Sessão!, suspendendo-a, temporariamente para leítur~ por todos os Conselheiros, os quais
receberam, mediante sorteio, processos a serem relatados, grafando idêntica natureza, Todos,
embora fizessem referência ao Parecer PGE 34/97, tal documento não constava dos autos, portanto,
em sendo <klodos..desconhceidorogamos, de plano Cassedeliberada a sllajuntada.

Prosperou da questão examinada peculiar reflexão, articulada ao encarte das provas e sem
enfadonho esforço exegético de constru~o hermenêutica, as considerações trazidas à colação do
eminente Procurador, Dr. Matteus Viana Neto, representante do Estado com assento nesta Câmara,
que presente.-à Sessão de Julgamento. dciJ.rnLcoosideraçÕcs dl::...q:uan.do,em 199.1,..-no.excrcipio de
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta à consulta
provocada pelo Senhor Secretário da Fazenda do Estado -- Parecer 34í97 -, sinalizando a
possibilidade da adequação típica, pela subsunção do fato em relevo à Donna tributária, razão pela
qual os agentes do Fisco, ,a1l1orizadospch ..abalizado entendimento esposada.. na. Cot'suItll,
procederam, desde então, na lavTatura de auto de infração às situações que se lhe apresentavam
peculiaridades, consenlâneas com a orientaÇ.ão oficial, tendo a respa.ldar, inclusive, norma interna
de proceder - da SEFAZ -,corno se depreende de Norma de Execução nO 07/99, expedida pelo
titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:

Razões da Recorrellte:
Vê-se,..prelim:ínannen~.dc..toda a..bem..articJllada p'>ça rernrsal que a recor:rente te.Il.G,ionara

demonstrar, por intermédio de analíticas argumentações, à relação jurídica entre a ECf e o'Fisco
Estadual a pactir..da ..dcfinição .d.e...S'eLViCo. Posta.1-,-para negar. sobre .a.prcstação da..sená.ça.~d.çenvio
de encomenda/mercadoria: .

a) A incidência do ICMS;
b) A con6gnração da prestação <k.._'serviço' no. transpoe,tc de

encomendas;
c) Sujciljio às atividades de fiscalizaljio e cobrança de tributo.

Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como estatuíra o Decreto--Lei n°
509/69:

"SERVIÇO POSTAL: to.- rcccbimcn1o, c¥pcdição,transportc e ent~de..ohfc.t.os de
corrcspeaOOooias; valor~s-c eMl}HUHu/ns". ~ da cGl~Hgação d~ element~9Gf,~pedir,
transportítf.e entregar) resulteHa-a-a:l:Wtàatie eia-autt:lada.

Adiante, com observância do art. r, * 3° da Lei nO 6.538/78, pinçou também a defmição do
tenno acima grifado [encomenda], plasmado no dispositivo em destaque como:

"a reme ssa e.entrega df:..objelDsc.mILQ\LSCllLvalor.mercan til,...poemp.osta I".

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art. 21, Xe o art. 22, V, para
ressaltar:

"Que não atua no C31l1PQ.dc..prestaçãode scn'iços p"wc...simplesmcntc. "COlll!LqualqueJ""pessoa
jurídica de direito privado, ressaltando o caráter social inerente à execução do serviço postal"" I

A recorrente arrematou ao derredor de toda a arRumentaÇ.ão sobre sua atividade no trecho a
seguir reproduzido:

"... constitui serviço postal. e como tal, goza de imunidade nos termos do art. J 2 do Dec. Lei nO
509/69"',



Osgrifus. foram intenqionais
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g:cjfamos
~\

E mais adiante, a recorrente fez constar do seu arrazoado, ao nosso sentir. data vênia,
aparente e sutil contradição, CJ1l.,~1 seja:

"A execução do serviço postal não cuida de mercador.ia, e sim de obictos postais,
legalmente qualificados como correspondências, valores e encomendas. Para os interessados
(remetentes e destinatários) os_JleD.S-.podem representacobjctos a.fctiyos,. financeiros. negociais,
intelectuais, culturais, administrativos ou mercadorias!' ,

grifamos
Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"O transporte de encomcn~.ere!lJado.pe1a.ECI eDLyek.u.lcLpróprio.OlLpClLclaJo~do ou
arrendado não representa um 'serviço de transporte'. mas apenas apenas um 'transporte' ('?!) sendo
este o elo de ligação entre o recebimento e a entrega ..."

Do P,edido:
A vista de todo o exp05t-e; refIY0f0U-f~85~--~n'lccbido e J*ffi"ide, moGifwaA40-se a

decisão da instância "a quo", ptWLe~eltieei~ defillit: ..se:.~~ feito.

ANA1JSH DO RJi'CURSO - NO PLANO CONSTITUCIONAL

A matéria recursal é calcada, preliminannente, em sede de matéria constitucional, pelo que
é de bom alvitret..eec.mlos brex.es.digrcssões, ainda que singlilares.de.uma triade..de...aspectos\~ue se
nos apresentam interligados, por natureza e relevâneia, a saber:

a). compctêncíaimp.ositíva;
b) incidência tributária e
e) limitações ao-padcr...dc..tributar.

Comporta examinar ao primeiro tópieo adrede mencionado, a disposição contida no quadro
a seguir - arL 155.,J.Ida CF/8..8..-,...que....outranão é...sen.ào.,...a..atrihu.içfuLimpositiva..de..oomp.e1ência aos
entes federativos, in casu,ao Estado do Ceará, para instituir o tributo -ICMS: \

"A 11. ] 5~ Compete aos EStados e ao Distrito Federafi.nsfÍruír impostos soBre:

II - operações relativas à cirCUlação de mercadorias e sobre prestações cfe serviços dê transporte
interestadual e intcnmmicipal e dê comunicação, ainda qrre a" o]Jernyt'Jese as prestaÇt1es :>ciniciem no
exterior;"

Calha aqui registro da pertinência de considerações pelo douto Procurador, Dr. Matcus
Viana Netto, acerca da expressão "quaisquer" contida no dispositivo constitucional, ten1)Oque se
presta a respondera indagação:

- O que estaria então, sujeita àincidê.J.zcia.do tz."tbutoestadual?

Ora, tanto as operações [de circulação de mercadoria",) quanto as Rrestacõcs de serviços de
transportes c de comunicação.

Curial ainda continua;r perq!lirindo q.uais.,...den1re.as...pr.es1aç.Õ.esdeserviços. dc tra.llspQ.rtes[c
de comunicação também]' amoldar-se-ia à resposta
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Ao primeiro momento, a expressão: "quaisquer"" poderia, corno uma .luva, encobrir a
generalidade _deLodasprestaçã.cs,J.anto __dc...traIlsporlcs corno..a.s...c::i.c.comtlnicação,....~conc('ijQ. ainda
vago e impreciso, do ponto de vista da imposição de nOffila de incidência. .

Imperioso. frizar que nem.tndas.-as..prcstaçàcs estariam sob. taLmanto ..I ,cilnra dodis}l~sitivo
emoldurado acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intermunicipal, vaÍ-se
deprecndcndo exclus,,1odas prestações realizadas no âmbito intCOlochcada mnnicipio, ~odo a
não se poder cogitar das prestações de transportes Íntramunicipais. '

Atesta-se, no primÓrd.i.í4__[~c.a.rga... axjológica _de-ge.w::ralidade cont:í.da.-lla-expressão
{quaísquerj como sc não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro tambénLeo.nceber... ex.i.st.i.Lrestrição dcntre...vastissimo_clen.ca. de.-nesóeios
jurídicos, quais os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de
regra literalmente _expressa __~ Constítl! ição 0lL em....nonna infraconstitucion.aLrccepcion~da ou
produzida após o advento da Carta Magna e com esta compatível. I

Clamando - a recorrenie--,..Ile1a-impectinência eo:LSC-- ~CLtribllÍ41dapehente..~tivo -
Estado do Ceara -, alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes: '

" ... o transporte de objetos de correspondência (çntre outros, a encomenda) constitui servi~ postal, e como tal,
gOZli de imunidade nos tennos do art. 12 do Decreto-Lei nO509/69".

É imperioso destacar, cmhot:a--[iuHlPidade.l é tenno quc..uão..se-ache literalmente e>.:prcsso
na Constituição Federal do Bras+~ »oo--.s+g~-~oola-~, o conslltuiele eFiginário.
Logo, toda dispos'ição cxonefft!twr oom. sede--Ftfr--GFJ8.&-50men~as-sÍmdeve ser-~, e o
fazemos sob a escora de AmHt~ar- h'tlcef(T qtte-"a---define- eomo regra de-rtão-meip.êncía
constitucionatm~qual ificad<r.

Mais propriamente, _ü-. d ispost o uo..a.rL..L55,...~.~,...x.-"d'.,..--"b" e "c" lliL qual.,..em{>ora o
constituinte originário tenha utilizado a expressão "não incidirá", toda a doutrina a ele sempre c
sempre sc.rcferiu como as imunidades (rc.st.ritas.ao.1CMS).

Na evocação recursal,. caso do Decreto-Lei, - espécíe normativa quefelizmente não mais
se edita, desrJ.eo advento da lWva.ordem.jurídica.mul embora.te.co12heçamos J.jWLa1gw:ls. desses
institutos de anlanho se ache em vigor. - o Código de Processo Penal. como ex. -, permitimo-nos
exarar entc!ldimcnto.~uQ.caso.do.DLleLatribuído imunidade. uão.teuha sido..este recepeipnado
no ordenamento inst1lUrado desde 1988, tesc que sustentamos não em fac'e de
inconstitucionalidade. furmaL su.p.cnrCniClltc pois..beuL Q. sabemos...--o Direita.. Constihl,cional
brasileiro não o consagrou e nem admite a discussão. Sustentáculo de nossaconsideraçãd é tão-
somente a análise de compatibilidade material (e.llãojimna1,.pOltanto).

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações outras, de freio concernente
fi tributação - via ICMS -, CULfaec.([algllosdisposit.iYos...constifuciooais (V. artS-.l5.Q a.J52, na
Seção "Das Límilações do Poder de Tríbutal'). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos,
tencionando não nos afastar do.nú.cleo.deex.a.J.lle.da.qnestão.em.reJevo.

Segue mais oulra consideração trazida fi lume pela recorrente, qual seja:

"(...) o único ente publico compet("11te.para.cob=~e>:e:oJ:llal.~llD caso, s"ria fi União",
Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de

tributo estadual [somentej e do quaLpresct:CvCll,..aExcelsa,Carta,
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Em sendo assim, deste não poderia lançar mão, a União, senão na iminência ou no caso de
guerra externa, ao ll1stituir impOs1.üS-(~x'raordinários compwendídos OlLlli10 etrLSllil GO.!l1J1f(tência
tributária, os quais seriam suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação, como
estabeIecc a Constituição da República (art. 154, H). Dcprccnde-se do mandamento constitucional
também que a União não pode arvorar-se de competência para exonerar a quem esteja sujeito à
tributação por seus entes federativos.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

"Art. 151. E vedado à União:

UI _ instituir isen Elesde tributos da com cIência dos c:;1aaoS, do DIstrito r~e(lerale dos Mimici ios.~

Finalmente a recorrente clama a prudência recomendada na interpretação das disposições
legais de forma sistemática e não- da..Jcitu.ra..ck..-apenas pa.I:t.c-de...llIll..artigo OlLíociso. p~ negar
aplicação do caso sub examen ao ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o seguinte
juízo de valor:

" ... ServíÇ.üpúblico não se tributa com imposto (. ..) e o único ente
publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a
Cinião".

Aspectos Constitucionais
Pretender, data vênia, verificar a subsunÇ.ão do fato à norma, comportaria ingressar no cerne

da quest.10, como é possível fa/..cr,a partir do texto constitucional, - escalcl0 do Direito Positivo
mais elevado -, para lembrar Ke1sen, escalonando, agora,...da...ordem.jurídica, nonuas.de.dil1(rentes
planos, ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou níveis. "

Assim pode~se discorrer por apresenta~ão da nonna complementar à Constituiçiio, a lei
ordinária estadual e o regulamento, adiante.

Oportun.a..c...hoaret1exãO-nos.c..on.du.Lverificar~a..recorrentc ..."EBC - de1érn..a...Olilllopólio
do serviço postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envio/transporte de encomendas no
padrão "mercadorias", serviço que põe cm prática, ora por veiculos próprios, ora por veículos
locados, ve.rifica-se, sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a
prestação de serviços de transportes.de mercadorias.

E por ser assim, está, na forma do art. 173 da CF/88, efetuando a exploração de atividade
econômica a qual não concebe seja atividade monopolística, muito menos, atividade típica estatal,
devendo, em contrapartida, postar-se em mesma lateral, em pé de igualdade com empresas de
prestação de serviços de transportes.,...df:...particulares .Concebessediferentemente.,...est~r.se~ia
malferindo Principio Geral da Atividade Económica, - o da livre concorrência -, encartado na
CF/88 (art. 170, IV).

Em parelha com a vasta- gama e. mÓItipla red.f:-.de..empresas. prestadores.. de- scaiços de
transportes de mercadorias, pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e transportar-se,
através da recorrente -. ECT.- a_ tí.tll1.o.dc.. encomenda .. mercadoóas várias,... da. agu1~1a ao
computador. lnsofismavelrncntc, lal fato não condiz com aspectos ímperalivos da segurança
nacionaL
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E a empresa pública- ECT -, quando da prestação de tais scn'iços, insere-se na seara de
exploração de ati"idade econômicéL slljeítando-sc,..em.prestígio .1m.Principio ICDllsl;tncionalJ da
Livre Concorrência, à mesma sujeição tributária que afeta as empresas privadas, prestadores de
serviços de transportes de cargas.

Abarca o entendimento eSJosado o dis )ositivo constitucional uc assinala:
"Art. 173 ....
.~ 10. A lei estabelecerá () estatuto jundico da ,empresa púbüca, da sociedade de economia mista (. ..) que
explorem atividade cronómica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de sen'iços,
dispondo sobre:

U -a sU.ic.ição ao regime jurídico próprio das empresas privad'as;inclu~jve quantQ aos direjtos c
obrigacõcs civis, comerciais, trabalhi~las e tributários;"

Não há como afastar a obrigação tributária sob o pálio da Imunidade Recíproca, pois,
em boa hora, o mandamento constitucional ressa.lYOll,.-CQIl1O..sc-deJlreende da transcrição contida

no quadro abaixo:

"Art. 150. (...]
.,'~ 30. As vedações do inciso VI, "a" e do parágrafo anterior não se apticam ao patrimônio, à renda caos
serviços relacionados com exploração de atiyjdades econômica.' regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos prhrados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo

tistiá/ia r." 1"

Quanto ao juízo de valor da recorrente vazado na consideração a que este trabalho já se

referiu, como abaixo se lê:

Consideremos ainda, na_anâ.lise_qJJ.C-Se.-cfeti:va..-- da incidência de tributo_~ sohI:c-apre,stação
do serviço de transporte., quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, atribuída pela lei, quando
accitar para_transportar mercadori as..sem. o_dDcuOlento jjsca I necessário e sufic.i.cnt.e-à-~ridade\
formal, cujo inadimplemento adquire contorno material, incogitávcI possa a União tributar a
operação, senãüquando a competência decorrentecla.espécie tributária era de slla~ência,
denominada Imposto sobre Transporte Rodoviário ~ ITR, inexistente desde o advento da CF/88,
íncorporadoao I~dc-compclência dos entes Fstados cJ2ETruLquais, pessoasjllrídicas de :~ireito
público interno, gozam da garantia de que a União não poderia desonerar-lhes, da competência,
como estatui o Diploma M~obj.etudc-cot1síderaçõe\acima,

Aspectos lnfrllcollstitllcionais:
CTN e Lei ComplemenL •••.87/98
Lei Estadual n° 12.670/96 e Decr'eto n° 24.569/97

Dispõe o Código Tributário NaclQIUl1LCIN - Lci~ .5_17216.6.-",in.verbis:

"Art. 128. C,) a lei pode 3tlíbuír de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira
pessoa, vinculada 30 fato gerador da respectiva obrigaçãb,excJuindo a re:-;ponsabílidade do contribuinte ou
atribuindo-a a eite em caráter SLlp!etivodo cum rimento total ou areial da relt:rida obria 'ão".
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Assinala a Lei Complementar 87/96:
"Art. 5". Lei podt:rá atribuir a terceiros a re~ponsabjlíclade pelo pagamento do imposto e acréscimos devidos
pelo contribuinte ou responsável, qu<U1c1oos atos ou omissõcs daqueles concorrerem para o não
recolhimento do tributo".

Prescreve a Lei Estadual n° 12.670/96:

"Art. 16. São responsáveis pelo pagmncnto do ICMS:

Estabelece o Decreto nO 24.569/97, - regulamento a Lei n° 12.670/96:

"Art. 829. Entende-se por mercadoria cm situação fiscal irregular aquela que, depositada ou em trânsito
for encontrAda desacompanhada de úõcumenfução fiilcarprópria ( ...).
Art. 830. Sempre que for encontrada mercadOria em situaçãõ irregular, na forma como define o artigo
anterior, deverá o agente do Fisco proceder, de imediato, a lavratura aó Auto de Infraçãó, com retenção
de mercadoria."

Entrelaçando o cipoal nomlatívo retro assinalado, aspectos relevantes se impõem à
discussão: um que diz respcítcL à..atribniç'ão ...da. resp.onsabilidade: outro, da.. impodância do
documento fiscal.

Dcmas.iado discorrer sobre SU.lciÇ.ãopassiva neste trabalho CJ.-uejá se alonga. Paira lembrar
distinção entre contribuinte c responsável, inserta no CTN:

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal e a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou
penalidade pecuniária:
Parágrafo único. O sujeito pa-;sivo dn obrigaçãõ principal diz-se:
I _ contribuinte, quando tenha relação pes..'>Oa1e direta com a situaç.'1o que constitua o re.<>pcctivofato

gerador;n_ responsável, quando, St.'1Tl revestir .3 condíção de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição

cX1Jressa de lei_

Corrobora a disposição legal para o entendimento, cada vez mais firme, de que a situação
em foco remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECT -, à condiÇ.ão de responsável
pelo pagamento do ICMS eujo dever jurídico era originariamente do eontribuintceonstante da
hipótese de incidência relativa..àcircl! lação de mcrcadoria dcsacompanhada de documento ~al, ou
mesmo, ainda que deste fosse acompanhado, mas tido por inidôneo, o que não constitui o caso, vez
que se trata é de ausência, ou total inexistêncía de docwnentaÇ.iio [tseal.

E por se trazer à baila a temática, - docwnentosfiscais -, coaduna lembrar que questão
histórica referente a estes serve ge ensaio, de quando em vez, para negar~lhes a importância,
felizmente de quase nenhum cc.o. Eaqucla. ..eill'JUC.-o_.Supcemo Tribunal F'ederaLautollzouregistro
de créditos aos adquirentes de café junto ao Instituto Brasileiro do Café - IBC.

Situação específica, cu riaI é verificar que o caso ora lembrado se desgruda cnonnemente
das demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina,
em que adimplemento da obrigaç.ãotribntária,- principal;;- p.elo.can1ribuinte nãa.O-eximc.-dcoutras
obrigações tributárias, ditas acessórias.
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Melhor conhecimento destas - das obrigaçtJes acessórias -, pode vislwl1brar que pela
inobservância, pela omissão, resuHa aos agentes públicos [(lo Fiscol a impossibilidade de manter
controle e conhecer do quantum a ser recolhido ao Erário. Daí porque a disciplina de ordem legal
resolve pelo "dever jurídico de...rcsp.ondcr.pclaobrigação.principal".

Disp.iciendo, mas por completude de todo o examc, note-se que, no caso vertente, passa
ao largo qualquer pecha de violação de sigilo relativo à correspondência quando do exame de
situações, corno fora o caso, com adoção de procedimentos indispensáveis à constituição do crédito
tributário.

Por obediência ao comanda constitllcional, não.vai.aqui se discutir dajn.\'iolabilíd~de do
sigilo da correspondência inerente ao serviço postal, que mui se distingue do serviço de transporte
de encomendas/mercadorias.

Não fosse penuitido... distinguir, ineficaz se.ría.-.o...também comando... co.nstiW,cional
atribuidor da competência tributária. A ressalvar, inclusive, adequa-se bem a norma complementar
à Constituição, insculpida no art.195 do CTN:

"Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais
excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadoria'5, livros, ar uiVos, documentos, "a éis "..~

É este, portanto, o- dispositivo de- garantia da- pr.át.ica de atos. indi.,';p-cn~'eis à
malerializayão da exigência tr~j:i.a,G--qud1- 00m- ..r~ iRc!usive, fazer-se oombIDaF-- çom o
disposto no multicitado art. Ie,mesmo diploma legal CTN,.

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dep.endências da
recorrente - ECT , os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa plenamente
vinculada, cônscios do de\'er_,~urídjco-lriblllário,...adotara01 procedimento admioislratil'o..[e não
mera faculdade] autorizado no ordenamento nacional e estadual, sem macular, todavia, a
garantia constitucional do sigílo da correspondência, em efetuando fiscalizaÇ.ão sobre
mercadorias, verificando que as mesmas se encontravam desacompanhada da docmnentação
fiscal de..emissào pertincll.l:C-.e...obrigalória. hábiLp.ara...acobcrtac a circulação. configurando
literalmente na situação de irregularidade descrita na norma legal e regulamentar, cnsejadora
de adequação típica dentre as hipóteses de, infraÇ.ão à legislação tributária do Estado -
transcrição acima.

Outro proceder não seria...p.a.ssíYc1.,..Sf:llàíLa.compctcntel1ruratumdo Autod.c..J.nfração,
posto que no procedimento fiscalizatório não se vislumbra a disc.ric.ionariedade do ato.
Coaduna, portanto, vinculação a qJle alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado, de
fonua cabal, o cometimento do ilícito fiscaL

Não merece reparo, poneforma 011 modificação aDecLffia,....exarada nainslância iniciaL

No vertente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade.,
alçada à condição de Princípio Jurídico merecedor de encômios em lições doutrinárias, as mais
abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara administrativa.

Por isso encontro azo para.coofinnar a.dccísãoadrede..maoifes.t.ad.a,.-.pclo.qUfdogo passo a
justificar o entendimento, fundamentando-o, em prestígio à disposição assente no art. 93,.iX e X da
CF/X8 sob a escora de que as decisões devem ser motivadas/fundamentadas, afastando-se, destarte,
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qualquer civa de nulidade ante a seqüência de considerações encartadas neste Voto, em exame do
bem produzido arruoado recursal.

Nesse j.aez, concessa.., má:dJlla vêlli.'4- jncljnando~1llC-pelo. conhec.imento díL R.ecurso
Voluntário por ser próprio e tempestivo, nego-lhe provimento, para confinnar a decisão revisanda,
e pelo entendimento exarado,- decido.. acomp.anhar.-cm primeira..hora,..a r. Decisão de...e.Instância,
endossada pelo representante legal [o Procurador do Estado] do sujeíto ativo dessa ,dação, in casu,
o EI,tado do Ceará"

h' o voto, origínmialllente de lavra-~COl:Jsi.Jb(.jn'LAlfroioJ;?ogérioGow..es,de. Brilo que.om.-tambénl, adoto,
para o presente processo, considerando 'iSrazãesjã expostaS-'

A PENAL10ADKAPLItA-VEL
Ânonna. tributária-qlle impõe sanção c.ria..p.aIa.-a...Estadoo direito. abstrato dc.,punir.

Passa o Estado a tcr o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não cometam o fato nela
descrito, Cometida a infração,... odircitn. d.e-. p.unir,...QllC-.eüLabstrato, passa. a-seLCOQcreto,
inaugurando a relação jurídico-punitiva entre o Estado e o contribuinte. A pretensão punitiva é
fnlto da possibilidade de imposiç.ão..da sanção conSllbstanciadaruLprá.tica de ato.a.nt.ijurjdico.

Estatui, a Lei nO 12.670/96, com nova redação dada pela Lei nO 13.418/03, a seguinte
penalidade:

"Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo do
pagamento do imposto, quando fbr o caso:

Ill- relativamente ti dOCUIllE.111açã6e à escrimração:
a) entregar, remeter, transpoltar, receITer; estocar ou depositar mercadoria e prestaçao ou utilização de
serviço sem documentação fiscat orr sendo cstr irridône:r. nmlnr t:::quivalente' a 30% {tri:rrta por'ct.'lrto}do
valor da o era' o ou da re,,'tação,"

Demonstrativo do Credito Tributário

Base de cálculo:

ICMS ( 17%)
Multa (30%)
Total

R$

R$.
R$
II

1.428,00

2.42,76
428,40
671,16

\
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DECISÃO

Vis/os, discutidos e examinados os presentes auto.}', em que é recorrente a EMPRESA
BRASILEIRA .DE CORREIOS. E- TEJ,ÉGRAFOS- e. recorrido a- CÉLULA DE
JULGAMENTO. DE J" INSTÂ~CJA.

,-e

RESOL VEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela recorrente, conhecer
do recurso voluntário, negar~lheprº,"\limenlo. p<u:a-confirmar &ndecisão CONDE.NATÓRIA
prolatada na instância monoo~a, .oos-tefll10sà&-~*booselheiro Re:lalM e-Pareçer da
douta Procuradoria Geral do1?stadtr

Vito Simon de Morais
CQNSE! H:EIRA

SAI:ADASSESSÕES.JM..-l!' (;:4AIARA l)E .IYbGAAIENTO DO-bONSEhHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRJO£,-em-Eortaleza, JJ~:. de. 2005. '

Abílio Francisco de Lima
CONSELHEIRA•
PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO EST ADG- (,GNSUL TGR-1=:RJmJTÁRIO,
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